
PREFEITURA po MUNtciPro DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI M 2.604 de 21 de dezanbro & 2.O?3.

Dispõe sobrê ebertura de #dito Erpecial rro
Orçamento de N23, e dá outras providêacias.

flfRCEfO OTI\rtllFlO DOS SÂNTOS, Prefei+o do {Aunicípio de ââonte ÁzJ Paulists,
Estodo de São Poulo. m uso de suos otribuições legois,

FAZ SABÉP. qw. o ünrom Municipol, oprovou e ele promulgo e sanciono q seguinte Lei;

trt. 1o - O Mr €xecutiro ,rtuÍricipal fico úrÍtori:ado q obrir no orçrnrenfopogrmrm do
exercício & 2023, Crédilo Especicl rn valor de R$ 752.315,62 ('€tlr;entos e ctutíx/f]rto c &is mil,
t .ezcntcÉ e quinz. rcais . s.sscnto e dois ceatovos) am inclusão no PPÁ - Plqno Pluriar/.rrc'l 2O22/2O25,
LDO - Lei de Diretrizes Orçaír,rrtá?ias ?O23 e lAi Orçalnentôiq vig€nie, com o crioçõo do segünte dotoção
orç€trertrfuis:

ÁBERTURÁ DE CRÉDTTO SUPLEIIAENT^R

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ I{UNICIPAL
U.O.: 08 - SECRET^RIÁ DE OBR^S E URBÁNI5^,IO
U.E. ; 00 - SECRETÁRIÁ DE OBRÁ5 E UÊBÁNIs/tlO
15.451.0038.1070 - Recopeotrento Ásfóltico Rec. Estoduol
4.4.90.51- Obros e InsfqlqçõEs 600.000.00
Fonle O2 - Trunsferêncios e Convênios Estoduol
4.4.90.51 - Obrus e Imtoloções 152.315,62

Fonle 01 - Tesouro

TOTAL 75?.315,62
U.O] unidod. O.@rehló.io: U.E.: Uírdode Ex4útm

Art. 2o . - Á cobertum do Crédito Especiol aberto no ortigo dnterior no rrolor totol de R$ R$
752.315,62 (s€tecento6 c cirry.f,rnto e &is mil, ttzzcatos e $tíaze t?-jois e sess€ata e &is cento,to6)
sení conforne disposio rp inciso II e III, ponígmfo 1o do ort.43 do l-ei Fedeml 4.3?Q/64,por excesx &,
aneco@ e por unuloçõo paraul du do@;

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ l,lUNICtPÁL
U.O.: 08 - SECRETÂRIA DE OBRÁS E URBANISI O
U.€.: OO - s€CRETÁltÁ O€ OBRÁ5 E URB^NISÀ{O
15.451.@38.1013 - Pavinrntoçõo, Recopeotn€nto e Obrus Complenrentcres Ruos e
Ávenidos

4.4.90.51 - Obnes e Instclcções 152.315.62

fonte 01 - Tesotrro

TOTÁL 752.315.62

Át.t. 3o. - O credito especiül úb€rto no ortigo 1o, terrí vigêncio no acercício finonceiro de
2023, podendo ser suplencntodo se rccess{írio nos tErmos do outorizoçõo etn lei.

Âr't. 40 - Fics inchído rlo Plsno Plurianrxl, ns Lei dos Diretrizes Orç<+nenl<íi'ias, oíde cosber

I



contúrio.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe s-Ão-paulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. ,4730{00 - MoÍúe Àzul Paulista,lsP

^rl. 
5" - Es+a t€i eni.orÉ sn vigor ne da+o de sla poblicação, rcvogedas cs drposiçôes ern

Monte Ázul Paulisls, 21 de de?

Registrcdo e publicodo ra exç.dienle do Secr€torio do
Azul Paulisio-SP, em 2l de dep,mbro de ?.O23.
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